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S2­C3T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  11330.000287/2007­37 

Recurso nº  999.999   Voluntário 

Acórdão nº  2301­002.658   –  3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  13 de março de 2012 

Matéria  SALÁRIO INDIRETO: PRÊMIO 

Recorrente  SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPAÇÕES IND. E COM. LTDA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 

Período de apuração: 01/01/1998 a 30/12/2001 

Ementa: DECADÊNCIA PARCIAL 

De acordo com a Súmula Vinculante nº 08, do STF, os artigos 45 e 46 da Lei 
nº  8.212/1991  são  inconstitucionais,  devendo  prevalecer,  no  que  tange  à 
decadência e prescrição, as disposições do Código Tributário Nacional. 

Nos  termos do  art.  103­A da Constituição Federal,  as Súmulas Vinculantes 
aprovadas  pelo  Supremo  Tribunal  Federal,  a  partir  de  sua  publicação  na 
imprensa  oficial,  terão  efeito  vinculante  em  relação  aos  demais  órgãos  do 
Poder  Judiciário  e  à  administração  pública  direta  e  indireta,  nas  esferas 
federal, estadual e municipal. 

REMUNERAÇÃO INDIRETA ­ REMUNERAÇÃO ­ CONCEITO 

Remuneração  é  o  conjunto  de  prestações  recebidas  habitualmente  pelo 
empregado  pela  prestação  de  serviços,  seja  em  dinheiro  ou  em  utilidades, 
provenientes  do  empregador  ou  de  terceiros,  decorrentes  do  contrato  de 
trabalho 

PRÊMIO E GRATIFICAÇÃO 

Incide  contribuição  previdenciária  sobre  o  valor  pago  pela  empresa  aos 
segurados que lhe prestam serviços, a título de prêmio e/ou gratificação. 

 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,    I)  Por  maioria  de  votos:  a)  em  dar 
provimento  parcial  ao  recurso,  para  excluir  do  lançamento  as  contribuições  apuradas  até  a 
competência  08/2001,  anteriores  a  09/2001,  nos  termos  do  voto  do  Redator  Designado. 
Vencidos os Conselheiros Mauro José Silva e Bernadete de Oliveira Barros, que votaram em 
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aplicar a regra decadencial expressa no I, Art. 173 do CTN; b) em manter a aplicação da multa, 
nos termos do voto do Redator Designado. Vencido o Conselheiro Mauro José Silva, que votou 
pelo afastamento da multa; b) em dar provimento parcial ao Recurso, no mérito, para que seja 
aplicada a multa prevista no Art. 61, da Lei nº 9.430/1996, se mais benéfica à Recorrente, nos 
termos  do  voto  do(a)  Redator(a)  Designado(a).  Vencidos  os  Conselheiros  Bernadete  de 
Oliveira  Barros  e  Marcelo  Oliveira,  que  votam  em  manter  a  multa  aplicada  ;II)  Por 
unanimidade de votos: a) em negar provimento ao recurso na questão da integração ao Salário 
de  Contribuição  das  verbas  citadas  no  lançamento,  nos  termos  do  voto  da  Relatora.  Os 
Conselheiros  Damião  Cordeiro  de  Moraes,  Leonardo  Henrique  Pires  Lopes  e  Adriano 
Gonzáles  Silvério  acompanham  a  votação  por  suas  conclusões.  Redator  designado:  Damião 
Cordeiro de Moraes. Declaração de voto: Damião Cordeiro de Moraes.  

 Declaração de voto: Damião Cordeiro de Moraes 

 

Marcelo Oliveira ­ Presidente.  

 

Bernadete de Oliveira Barros­ Relator. 

 

 Damião Cordeiro de Moraes ­ Redator designado. 

 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Marcelo  Oliveira 
(Presidente), Adriano Gonzales Silverio, Bernadete De Oliveira Barros, Damião Cordeiro De 
Moraes, Mauro Jose Silva, Leonardo Henrique Pires Lopes. 
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Relatório 

Trata­se  de  crédito  previdenciário  lançado  contra  a  empresa  acima 
identificada,  referente  às  contribuições  devidas  à  Seguridade  Social,  correspondentes  à 
contribuição  dos  segurados,  à  da  empresa,  às  destinadas  ao  financiamento  dos  benefícios 
decorrentes dos riscos ambientais do trabalho e aos terceiros. 

Conforme Relatório Fiscal (fls. 159), o lançamento se refere às contribuições 
incidentes  sobre  os  pagamentos  realizados  pela  empresa  a  seus  empregados,  a  título  de 
gratificações e prêmios, considerados remuneração pela fiscalização. 

A autoridade lançadora detalha, por meio de planilha, por competência e por 
estabelecimento,  o  levantamento  de  todas  as  bases  de  calculo  e  respectivas  contribuições 
previdenciárias devidas. 

A notificada  apresentou  defesa  e,  de  sua  análise,  o  processo  foi  convertido 
em diligência, conforme despacho de fls. 781, resultando na Informação Fiscal de fls. 849, por 
meio da qual a autoridade lançadora ratifica o lançamento. 

Cientificada  do  resultado  da diligência,  a  notificada não  se manifestou,  e  a 
Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil,  por  meio  do  Acórdão  12­15.228  da  11a  Turma  da 
DRJ/RJOI, (fls. 853), julgou o lançamento procedente. 

Inconformada com a decisão, a notificada apresentou recurso tempestivo (fls. 
875), alegando, em síntese, o que se segue.  

Inicialmente, discorre sobre o conceito de remuneração e insiste em afirmar 
que não incide contribuição previdenciária sobre ganhos eventuais. 

Sustenta que os valores glosados pela NFLD não são habituais, uma vez que 
são eles condicionais, dependentes, incertos, sendo seu pagamento dependente do atingimento 
pessoal, por cada um dos empregados, de metas postas pela empresa. 

Esclarece que, de fato, ao se analisar o pagamento das gratificações por parte 
da  empresa,  pode­se  até  mesmo  considerar  que  são  elas  freqüentes,  pois  há  empregados 
atingindo as metas postas pela empresa a todo o momento, mas que, entretanto, ao se analisar 
os  pagamentos  sob  a  perspectiva  do  empregado  propriamente  dito,  não  há  freqüência,  nem 
mesmo habitualidade, e sim incerteza, nada mais. 

Reitera que, por uma questão de lógica, os pagamentos glosados pela NFLD  
são, para os empregados, ganhos eventuais que nos  termos do artigo 28, § 9°, e, 7 da Lei n° 
8.212/91, não integram o salário de contribuição. 

Insiste na exclusão, do débito, dos montantes constituídos até a competência 
09/2001, eis que decaído o direito da Fazenda Pública constituí­los quando da data do efetivo 
lançamento. 

É o relatório. 
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Voto Vencido 

Conselheiro Bernadete De Oliveira Barros 

O recurso é tempestivo e não há óbice para seu conhecimento. 

Do recurso apresentado, registro o que se segue. 

A recorrente alega decadência de parte do débito. 

Verifica­se  que  a  fiscalização  lavrou  a presente NFLD com amparo  na Lei 
8.212/91 que, em seu art. 45, dispõe que o direito da Seguridade Social apurar e constituir seus 
créditos extingue­se após 10 (dez) anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele 
em que o crédito poderia ter sido constituído. 

No  entanto,  o  Supremo  Tribunal  Federal,  entendendo  que  apenas  lei 
complementar pode dispor sobre prescrição e decadência em matéria tributária, nos termos do 
artigo 146, III, ‘b’ da Constituição Federal, negou provimento por unanimidade aos Recursos 
Extraordinários  nº  556664,  559882,  559943  e  560626,  em  decisão  plenária  que  declarou  a 
inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46, da Lei n. 8212/91,. 

Na oportunidade, foi editada a Súmula Vinculante nº 08 a respeito do tema, 
publicada em 20/06/2008, transcrita abaixo: 

Súmula  Vinculante  8 “São  inconstitucionais  os  parágrafo  único 
do artigo 5º do Decreto­lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 
8.212/91,  que  tratam  de  prescrição  e  decadência  de  crédito 
tributário” 

Cumpre  ressaltar  que  o  art.  62,  da  Portaria  256/2009,  que  aprovou  o 
Regimento  Interno  do Conselho Administrativo  de Recursos  Fiscais,  veda  o  afastamento  de 
aplicação  ou  inobservância  de  legislação  sob  fundamento  de  inconstitucionalidade.  Porém, 
determina, no inciso I do § único, que o disposto no caput não se aplica a dispositivo que tenha 
sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal: 

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do 
CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo 
internacional,  lei  ou  decreto,  sob  fundamento  de 
inconstitucionalidade. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de 
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: 

I  ­  que  já  tenha  sido  declarado  inconstitucional  por  decisão 
plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou 

Portanto, em razão da declaração de inconstitucionalidade dos arts 45 e 46 da 
Lei nº 8.212/1991 pelo STF, restaram extintos os créditos cujo lançamento tenha ocorrido após 
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o  prazo  decadencial  e  prescricional  previsto  nos  artigos  173  e  150  do  Código  Tributário 
Nacional.  

É  necessário  observar  ainda  que  as  súmulas  aprovadas  pelo  STF  possuem 
efeitos vinculantes, conforme se depreende do art. 103­A e parágrafos da Constituição Federal, 
que foram inseridos pela Emenda Constitucional nº 45/2004. in verbis: 

“Art.  103­A.  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou 
por  provocação,  mediante  decisão  de  dois  terços  dos  seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
aprovar  súmula  que,  a  partir  de  sua  publicação  na  imprensa 
oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder  Judiciário  e  à  administração  pública  direta  e  indireta, 
nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à 
sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. 

§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a 
eficácia  de  normas  determinadas,  acerca  das  quais  haja 
controvérsia  atual  entre  órgãos  judiciários  ou  entre  esses  e  a 
administração pública que acarrete grave insegurança jurídica e 
relevante multiplicação de processos sobre questão idêntica.  

§  2º  Sem  prejuízo  do  que  vier  a  ser  estabelecido  em  lei,  a 
aprovação,  revisão  ou  cancelamento  de  súmula  poderá  ser 
provocada  por  aqueles  que  podem  propor  a  ação  direta  de 
inconstitucionalidade. 

§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a 
súmula  aplicável  ou  que  indevidamente  a  aplicar,  caberá 
reclamação  ao  Supremo  Tribunal  Federal  que,  julgando­a 
procedente,  anulará  o  ato  administrativo  ou  cassará  a  decisão 
judicial reclamada, e determinará que outra seja proferida com 
ou sem a aplicação da súmula, conforme o caso (g.n.)." 

Da leitura do dispositivo constitucional acima, conclui­se que a vinculação à 
súmula  alcança  a  administração  pública  e,  por  conseqüência,  os  julgadores  no  âmbito  do 
contencioso administrativo fiscal. 

Ademais, no termos do artigo 64­B da Lei 9.784/99, com a redação dada pela 
Lei 11.417/06, as autoridades administrativas devem se adequar ao entendimento do STF, sob 
pena de responsabilização pessoal nas esferas cível, administrativa e penal. 

“Art.  64­B.  Acolhida  pelo  Supremo  Tribunal  Federal  a 
reclamação  fundada  em  violação  de  enunciado  da  súmula 
vinculante,  dar­se­á  ciência  à  autoridade  prolatora  e  ao  órgão 
competente para o julgamento do recurso, que deverão adequar 
as  futuras  decisões  administrativas  em  casos  semelhantes,  sob 
pena  de  responsabilização  pessoal  nas  esferas  cível, 
administrativa e penal” 

O STJ pacificou o entendimento de que nos casos de  lançamento em que o 
sujeito passivo antecipa parte do pagamento da contribuição, aplica­se o prazo previsto no § 4º 
do  art.  150  do  CTN,  ou  seja,  o  prazo  de  cinco  anos  passa  a  contar  da  ocorrência  do  fato 
gerador, uma vez que resta caracterizado o lançamento por homologação. 

No  caso  presente,  a  fiscalização  deixa  claro  que  se  trata  de  contribuição 
incidente sobre verbas que a recorrente não considerava como base de cálculo da contribuição 
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previdenciária,  tratando­se,  portanto,  de  lançamento  de  ofício,  para  o  qual  não  houve 
adiantamento do tributo, se aplica o disposto no art. 173, do CTN, transcrito a seguir: 

Art.173  ­  O  direito  de  a  Fazenda  Pública  constituir  o  crédito 
tributário extingue­se após 5 (cinco) anos, contados: 

I  ­  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido efetuado; 

II  ­  da  data  em  que  se  tornar  definitiva  à  decisão  que  houver 
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 

Parágrafo Único ­ O direito a que se refere este artigo extingue­
se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado 
da  data  em  que  tenha  sido  iniciada  a  constituição  do  crédito 
tributário  pela  notificação,  ao  sujeito  passivo,  de  qualquer 
medida preparatória indispensável ao lançamento. 

A cientificação da NFLD ao sujeito passivo se deu 29/09/2006. 

Dessa forma, considerando o exposto acima, constata­se que se operara a 
decadência  do  direito  de  constituição  do  crédito  para  as  competências  compreendidas 
entre 01/1998 a 11/2000. 

Para a competência 12/2000, o tributo poderia ter sido recolhido em 01/2001, 
iniciando­se a contagem do prazo em 01/01/2002, que é o primeiro dia do exercício seguinte 
àquele que o  lançamento poderia  ter  sido  efetuado, nos  temos do dispositivo  legal  transcrito 
acima.  

Nesse sentido, reconheço a decadência de parte do débito. 

No mérito, a recorrente tenta demonstrar que não incide contribuição sobre as 
verbas  pagas  a  título  de  gratificações  e  prêmios,  uma  vez  que  não  há  habitualidade  no  seu 
pagamento. 

Contudo, a Constituição Federal, preceitua, no § 4º do art. 201, renumerado 
para o § 11, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, o seguinte: 

§  11.  Os  ganhos  habituais  do  empregado,  a  qualquer  título, 
serão  incorporados  ao  salário  para  efeito  de  contribuição 
previdenciária  e  conseqüentemente  repercussão  em  benefícios, 
nos casos e na \forma da lei. (grifei) 

A  Lei  8.212/91  consubstanciou  o  disposto  na  Constituição  Federal,  ao 
estabelecer, no inciso I, do art. 28 da Lei 8.212/91, que salário de contribuição é“...a totalidade 
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a 
retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,...” (grifei). 

Restou  claro,  nos  autos,  que  a  concessão  de  prêmio  e  gratificações  aos 
empregados em função de desempenho ou atingimento de metas não é eventual e esporádica, e 
sim habitual. 

Tais verbas possuem a natureza de prêmio. 
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E,  segundo Amauri Mascaro Nascimento:  "A natureza  jurídica do prêmio não 
sofre, praticamente, contestações. É uma forma de salário vinculado a um fator de ordem pessoal do 
empregado ou geral  de muitos  empregados, via de  regra a  sua produção. Daí  falar­se,  também,  em 
salário  por  rendimento  ou  salário  por  produção.  Caracteriza­se,  também,  pelo  seu  aspecto 
condicional. Uma vez verificada a condição de que resultam, devem ser pagos". (In “Teoria Jurídica 
do Salário”, Editora LTR, 1994, pg. 256). 

Assim, prêmio é remuneração. Esse também é o entendimento do TST: 

“Prêmio  é  gratificação,  e  gratificação  é  salário,  se  ajustada 
expressa  ou  tacitamente,  porque  a  CLT  não  exige  o  ajuste 
expresso"  TST  pleno  E­RR  1943/82  ­  DJU  06/12/85  ­  pág. 
22644” . 

E a CLT discrimina as parcelas que compõem a remuneração do empregado, 
conforme seu art. 457: 

Art. 457. Compreendem­se na remuneração do empregado, para 
todos  os  efeitos  legais,  além  do  salário  devido  e  pago 
diretamente pelo empregador como contraprestação do serviço, 
as gorjetas que receber. 

§  1º  Integram  o  salário,  não  só  a  importância  fixa  estipulada, 
como  também  as  comissões,  percentagens,  gratificações 
ajustadas, diárias para viagem e abonos pagos pelo empregador. 

Assim as gratificações, que podem ser eventuais, integram a remuneração do 
empregado por expressa previsão legal. 

A fiscalização constatou, o que foi  confirmado pela  recorrente em sua peça 
recursal, que tais valores são pagos para premiar alguns de seus empregados.  

Conforme art. 176 do CTN, “a isenção, ainda que prevista em contrato, é sempre 
decorrente de lei que especifique as condições e requisitos exigidos para a sua concessão...”.  

No presente caso, não resta dúvida que os prêmios e gratificações não estão 
incluídos  nas  hipóteses  legais  de  isenção  previdenciária,  previstas  no  §  9º,  art.  28,  da  Lei 
8.212/91. 

Resta claro que o pagamento feito pela recorrente a título de gratificação em 
favor dos segurados que  lhe prestam serviços não se trata de fornecimento de meio para que 
esses  trabalhadores  possam  exercer  suas  funções,  e  sim  uma  vantagem  que  representa  um 
acréscimo  indireto  à  sua  remuneração,  devendo,  portanto,  sofrer  incidência  de  contribuição 
previdenciária. 

É  inegável,  no  caso  presente,  o  acréscimo  patrimonial  do  empregado  ao 
receber as quantias correspondentes aos prêmios e gratificações. 

Em  que  pese  o  esforço  argumentativo  da  recorrente,  verifica­se  que  os 
pagamentos em tela realmente se a amoldam ao figurino legal que delimita a base­de­cálculo 
da contribuição previdenciária, como bem entendeu a fiscalização e os julgadores de primeira 
instância. 

Cumpre  esclarecer  que  a  condição  de  se  tratar  ou  não  de  salário  não  está 
vinculada  ao  interesse  da  fonte  pagadora  ou  do  empregador  em,  com  aquele  pagamento, 
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assalariar  ou  não  seu  empregado.  Ou  seja,  não  é  o  nome  do  pagamento  ou  a  vontade  da 
empresa em si que vai determinar sua natureza jurídica.  

O que irá afastar a verba paga da incidência tributária é a estreita observância 
à legislação a que trata da matéria.  

Dessa forma, os valores recebidos pelos empregados da recorrente a título de 
prêmio  integram o salário de contribuição, conforme  inciso  I, art 28, da Lei 8.212/91, com a 
redação dada pela Medida Provisória nº 1.596­14/1997, convertida na Lei 9.528/97. 

Constata­se  que  não  estamos  diante  de  um  pagamento  eventual,  como 
veementemente  sustenta  a  recorrente,  já  que  o  ganho  habitual  passível  de  exação  não  é 
necessariamente aquele valor auferido mês a mês,  trimestralmente ou mesmo bimestralmente 
etc.  

Há  verbas  pagas  no  decorrer  do  contrato  de  trabalho,  ainda  que  não  sejam 
auferidas nessas condições, e que não podem ser vistas como meramente eventuais. 

Ademais, o conhecimento prévio de que tal pagamento será realizado quando 
implementada a condição para seu recebimento retira­lhe o caráter da eventualidade, tornando­
o habitual.  

Há,  portanto,  uma  expectativa  criada  que  se  sobrepõe  ao  fato  de  não  ser 
seqüencial a continuidade a liberalidade; a continuidade existe por todo o tempo que perdurar o 
contrato, o recebimento é que depende acontecer a condição estabelecida pelo empregador, que 
concede o prêmio. 

A expectativa criada, o costume e a certeza do benefício em se caracterizando 
a situação pré­definida pela empresa empregadora gera a habitualidade, afasta por completo a 
eventualidade  que  poderia  enquadrar  o  pagamento  no  item  7  da  letra  “e”  do  §  9º  da  Lei 
8.213/91.  

Dessa  forma,  verifica­se  que  a  NFLD  foi  lavrada  de  acordo  com  os 
dispositivos  legais  e  normativos  que  disciplinam  a  matéria,  tendo  o  agente  notificante 
demonstrado,  de  forma  clara  e  precisa,  a  ocorrência  do  fato  gerador  da  contribuição 
previdenciária,  fazendo  constar,  nos  relatórios  que  compõem  a Notificação,  os  fundamentos 
legais que amparam o procedimento adotado e as rubricas lançadas. 

O  Relatório  Fiscal  traz  todos  os  elementos  que  motivaram  a  lavratura  da 
NFLD e o relatório Fundamentos Legais do Débito – FLD, encerra todos os dispositivos legais 
que  dão  suporte  ao  procedimento  do  lançamento,  separados  por  assunto  e  período 
correspondente,  garantindo,  dessa  forma,  o  exercício  do  contraditório  e  ampla  defesa  à 
notificada.  

Nesse sentido e, 

Considerando tudo o mais que dos autos consta,  

Voto no sentido de CONHECER do recurso e DAR­LHE PROVIMENTO 
PARCIAL,  excluindo  do  débito,  por  decadência,  os  valores  lançados  entre  01/98  e  11/00, 
inclusive.  
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É como voto 

 

Bernadete De Oliveira Barros ­ Relatora 

 

Voto Vencedor 

Damião Cordeiro de Moraes ­ Redator 

 

DA DECADÊNCIA 

Preliminarmente,  é  importante  que  seja  feita  a  análise  da  decadência, 
conforme requerido pelo contribuinte, tendo em vista que parte do crédito tributário constituído 
já se encontra decaída, segundo o prazo quinquenal previsto no Código Tributário Nacional.  

Sobre essa questão, cumpre ressaltar que, o Supremo Tribunal Federal ­ STF, 
por  unanimidade,  declarou  a  inconstitucionalidade  dos  artigos  45  e  46  da  Lei  n°  8.212,  de 
24/07/91 e editou a Súmula Vinculante n° 08. Seguem transcrições: 

“(...) Resultam inconstitucionais, portanto, os artigos 45 e 46 da Lei 
nº 8.212/91 e o parágrafo único do art.5º do Decreto­lei n° 1.569/77, 
que versando sobre normas gerais de Direito Tributário,  invadiram 
conteúdo material sob a reserva constitucional de lei complementar. 

Sendo  inconstitucionais  os  dispositivos,  mantém  se  hígida  a 
legislação  anterior,  com  seus  prazos  quinquenais  de  prescrição  e 
decadência  e  regras  de  fluência,  que  não  acolhem  a  hipótese  de 
suspensão da prescrição durante o arquivamento administrativo das 
execuções de pequeno valor, o que equivale a assentar que, como os 
demais  tributos,  as  contribuições  de  Seguridade  Social  sujeitam­se, 
entre outros, aos artigos 150, § 4º, 173 e 174 do CTN. 

Diante  do  exposto,  conheço  dos  Recursos  Extraordinários  e  lhes 
nego  provimento,  para  confirmar  a  proclamada 
inconstitucionalidade dos arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91, por violação 
do art. 146, III, b, da Constituição, e do parágrafo único do art. 5º do 
Decreto­lei n° 1.569/77, frente ao § 1º do art. 18 da Constituição de 
1967, com a redação dada pela Emenda Constitucional 01/69. 

É como voto.” 

............................................................. 

“Súmula Vinculante n° 08: 

São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto­lei 
1569/77  e  os  artigos  45  e  46  da  Lei  8.212/91,  que  tratam  de 
prescrição e decadência de crédito tributário.” 
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Os  efeitos  da  Súmula  Vinculante  são  previstos  no  artigo  103­A  da 
Constituição Federal, regulamentados pela Lei n° 11.417, de 19/12/2006, in verbis: 

“Art. 103­A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por 
provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após 
reiteradas  decisões  sobre  matéria  constitucional,  aprovar  súmula 
que,  a  partir  de  sua  publicação  na  imprensa  oficial,  terá  efeito 
vinculante  em  relação  aos  demais  órgãos  do  Poder  Judiciário  e  à 
administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual 
e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na 
forma estabelecida em lei.” 

Ainda sobre o assunto, a Lei n° 11.417, de 19 de dezembro de 2006, dispõe o 
que segue: 

“Art.  2º  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou  por 
provocação,  após  reiteradas  decisões  sobre  matéria  constitucional, 
editar  enunciado  de  súmula  que,  a  partir  de  sua  publicação  na 
imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos 
do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 
esferas  federal,  estadual  e  municipal,  bem  como  proceder  à  sua 
revisão ou cancelamento, na forma prevista nesta Lei. 

§  1º  O  enunciado  da  súmula  terá  por  objeto  a  validade,  a 
interpretação e a eficácia de normas determinadas, acerca das quais 
haja,  entre  órgãos  judiciários  ou  entre  esses  e  a  administração 
pública, controvérsia atual que acarrete grave insegurança jurídica e 
relevante multiplicação de processos sobre idêntica questão.” 

Assim, como demonstrado, a partir da publicação na imprensa oficial, todos 
os órgãos judiciais e administrativos ficam obrigados a acatarem a Súmula Vinculante.  Dessa 
forma, afastado por  inconstitucionalidade o artigo 45 da Lei n° 8.212/91,  resta verificar qual 
regra de decadência prevista no Código Tributário Nacional ­ CTN se aplicar ao caso concreto.  

Acerca  das  regras  de  verificação  da  decadência,  frise­se,  posto  que 
importante,  que  a  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  consolidou­se  no  seguinte 
sentido: 

“(...) 1. Está assentado na jurisprudência desta Corte que, nos casos 
em que não tiver havido o pagamento antecipado de tributo sujeito a 
lançamento por homologação,  é de  se aplicar o art.  173,  inc.  I,  do 
Código Tributário Nacional  (CTN). Isso porque a disciplina do art. 
150,  §  4º,  do  CTN  estabelece  a  necessidade  de  antecipação  do 
pagamento para fins de contagem do prazo decadencial. Precedente 
em  recurso  representativo  de  controvérsia  (REsp  973733/SC,  Rel. 
Min.  Luiz  Fux,  Primeira  Seção,  DJe  18.9.2009).  [...]  3.  Recurso 
especial parcialmente provido”. (REsp 1015907/RS, Rel. Min. Mauro 
Campbell Marques, DJe 10/09/2010)  

 

“(...)  1.  O  prazo  decadencial  qüinqüenal  para  o  Fisco  constituir  o 
crédito tributário (lançamento de ofício) conta­se do primeiro dia do 
exercício  seguinte  àquele  em  que  o  lançamento  poderia  ter  sido 
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efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado 
da  exação  ou  quando,  a  despeito  da  previsão  legal,  o  mesmo 
inocorre,  sem  a  constatação  de  dolo,  fraude  ou  simulação  do 
contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da 
Primeira  Seção: REsp  766.050/PR, Rel. Ministro Luiz  Fux,  julgado 
em  28.11.2007,  DJ  25.02.2008;  AgRg  nos  EREsp  216.758/SP,  Rel. 
Ministro  Teori  Albino  Zavascki,  julgado  em  22.03.2006,  DJ 
10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 
13.12.2004, DJ 28.02.2005).  

2.  É  que  a  decadência  ou  caducidade,  no  âmbito  do  Direito 
Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco 
constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina 
abalizada, encontra­se  regulada por cinco regras  jurídicas gerais e 
abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de 
lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos 
casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o 
contribuinte  não  efetua  o  pagamento  antecipado  (Eurico  Marcos 
Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª 
ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210).  

3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida  regra decadencial 
rege­se  pelo  disposto  no  artigo  173,  I,  do CTN,  sendo  certo  que  o 
‘primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o  lançamento 
poderia ter sido efetuado’ corresponde, iniludivelmente, ao primeiro 
dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que 
se  trate  de  tributos  sujeitos  a  lançamento  por  homologação, 
revelando­se  inadmissível  a  aplicação  cumulativa/concorrente  dos 
prazos previstos nos artigos 150, § 4º,  e 173, do Codex Tributário, 
ante  a  configuração  de  desarrazoado  prazo  decadencial  decenal 
(Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 
3ª  ed.,  Ed.  Forense,  Rio  de  Janeiro,  2005,  págs.  91/104;  Luciano 
Amaro,  "Direito  Tributário  Brasileiro",  10ª  ed.,  Ed.  Saraiva,  2004, 
págs.  396/400;  e  Eurico  Marcos  Diniz  de  Santi,  ‘Decadência  e 
Prescrição no Direito Tributário’, 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 
2004, págs. 183/199) 

(...)  

5.  In  casu,  consoante  assente  na  origem:  (i)  cuida­se  de  tributo 
sujeito a  lançamento por homologação;  (ii) a obrigação ex  lege de 
pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou 
adimplida  pelo  contribuinte,  no  que  concerne  aos  fatos  imponíveis 
ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) 
a  constituição  dos  créditos  tributários  respectivos  deu­se  em 
26.03.2001.  

6.  Destarte,  revelam­se  caducos  os  créditos  tributários  executados, 
tendo em vista o decurso do prazo decadencial qüinqüenal para que 
o  Fisco  efetuasse  o  lançamento  de  ofício  substitutivo.  7.  Recurso 
especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543­C, 
do CPC, e da Resolução STJ 08/2008”. (REsp 973733/SC, Rel. Min. 
Luiz Fux, DJe 18/09/2009).  

Compulsando  os  autos  e  analisando  os  documentos  apresentados  pela 
empresa  entendo  que  houve  recolhimento  parcial  do  débito,  considerada  a  totalidade  das 
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contribuições sociais previdenciárias incidentes sobre a folha de pagamentos da empresa, tenho 
como certo que deva ser aplicada a regra constante do artigo 150, §4º, do CTN. 

Dessa forma, tendo em vista que a recorrente foi cientificada do lançamento 
fiscal em 29/09/2006, referente às contribuições do período de 01/01/1998 a 30/12/2001 ficam 
alcançadas pela decadência quinquenal as competências 01/1998 a 08/2001, restando mantidas 
as competências 09/2001 a 12/2001. 

 

DA MULTA APLICADA 

In casu, no que tange à multa aplicada pela fiscalização, o nobre relator votou 
no  sentido  de  afastar  totalmente  a  multa  de  mora.  Todavia  divirjo  do  posicionamento 
estampado  por  ele,  pois  torna­se  importante  apreciar  dentro  da  legislação  de  regência  qual 
multa é mais benéfica ao contribuinte. 

Dessa  forma,  em  respeito  ao  art.  106 do CTN,  inciso  II,  alínea  “c”,  deve o 
Fisco  perscrutar,  na  aplicação  da  multa,  a  existência  de  penalidade  menos  gravosa  ao 
contribuinte. No  caso  em  apreço,  esse  cotejo  deve  ser  promovido  em  virtude  das  alterações 
trazidas  pela  Lei  nº  11.941/2009  ao  art.  35  da  Lei  nº  8.212/1991,  que  instituiu mudanças  à 
penalidade cominada pela conduta da Recorrente à época dos fatos geradores.  

Assim,  identificando  o Fisco  benefício  ao  contribuinte  na  penalidade  nova, 
essa deve retroagir em seus efeitos, conforme ocorre com a nova redação dada ao art. 35 da Lei 
nº 8.212/1991 que assim dispõe: 

“Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições 
sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 
11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição 
e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras 
entidades  e  fundos,  não  pagos  nos  prazos  previstos  em 
legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, 
nos  termos  do  art.  61  da  Lei  no  9.430,  de  27  de  dezembro  de 
1996.” 

E o supracitado art. 61, da Lei nº 9.430/96, por sua vez, assevera que: 

“Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e 
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, 
cujos  fatos  geradores  ocorrerem  a  partir  de  1º  de  janeiro  de 
1997,  não  pagos  nos  prazos  previstos  na  legislação  específica, 
serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e 
três centésimos por cento, por dia de atraso. 

(...) 

§ 2º O percentual de multa a  ser aplicado  fica  limitado a vinte 
por cento.” 
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Confrontando a penalidade retratada na redação original do art. 35 da Lei nº 
8.212/1991 com a que ora dispõe o referido dispositivo legal, vê­se que a primeira permitia que 
a multa atingisse o patamar de cem por cento, dado o estágio da cobrança do débito, ao passo 
que a nova limita a multa a vinte por cento. 

Sendo assim, diante da inafastável aplicação da alínea “c”, inciso II, art. 106, 
do  CTN,  conclui­se  pela  possibilidade  de  aplicação  da  multa  prevista  no  art.  61  da  Lei  nº 
9.430/1996, com a redação dada pela Lei nº 11.941/2009 ao art. 35 da Lei nº 8.212/1991, se for 
mais benéfica para o contribuinte. 

27.  Diante  do  exposto,  CONHEÇO  do  recurso  voluntário  para,  no  mérito, 
DAR­LHE PARCIAL PROVIMENTO, para: 

a)  decotar  do  lançamento  o  período  abrangido  pela  decadência  quinquenal, 
nos termos do artigo 150, §4º do CTN, qual seja 01/1998 a 08/2001; 

b) aplicar a multa prevista no art. 35 da Lei n.º 8.212/91 combinado com o 
art. 61, §2 º da Lei nº 9.430/96, se mais benéfica ao contribuinte. 

 

 

Declaração de Voto 

Conselheiro Damião Cordeiro de Moraes 

DO LANÇAMENTO  

As  verbas  pagas  por  intermédio  de  cartão  premiação  integram  o  salário  de 
contribuição  por  força  do  art.  28  da  Lei  n.  8.212/91,  sendo  válido  o  lançamento  fiscal  que 
considerou  a  omissão  dos  valores  correspondentes  aos  benefícios  pagos  aos  segurados 
empregados.  

Os  ganhos  habituais  pagos  ao  empregado,  a  qualquer  título,  serão 
incorporados  ao  salário  para efeito de  contribuição previdenciária  e  consequente  repercussão 
em benefícios.  

3. Alega a recorrente, por sua vez, que os valores pagos em cartão premiação 
não  possuem  qualquer  relação  remuneratória,  pois  não  são  pagos  com  habitualidade;  assim, 
não podem ser objeto de incidência de contribuições sociais previdenciárias.  

4. Sobre a abrangência conceitual do salário de contribuição e a incidência do 
tributo, a Lei n.º 8.212/91 estabelece em seu artigo 28, inciso I:  

“Art. 28. Entende­se por salário­de­contribuição:  

I  ­  para o  empregado e  trabalhador avulso: a  remuneração auferida  em 
uma  ou  mais  empresas,  assim  entendida  a  totalidade  dos  rendimentos 
pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a 
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retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, 
os  ganhos  habituais  sob  a  forma  de  utilidades  e  os  adiantamentos 
decorrentes  de  reajuste  salarial,  quer  pelos  serviços  efetivamente 
prestados,  quer  pelo  tempo  à  disposição  do  empregador  ou  tomador  de 
serviços  nos  termos  da  lei  ou  do  contrato  ou,  ainda,  de  convenção  ou 
acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.  

5. A lei de custeio é clara ao destacar que o salário de contribuição envolve as 
verbas destinadas a retribuir o trabalho, e a destinação desta retribuição garante que as verbas, 
que sejam a título de retribuição ao empregado, devam ser consideradas para fins de incidência 
da contribuição previdenciária.  

6.  A  incidência  encontra  respaldo  no  disposto  nos  artigos  195  e  201  da 
Constituição  Federal,  para  abarcar  os  ganhos  habituais  do  empregado,  os  quais  serão 
incorporados  ao  salário  para efeito de  contribuição previdenciária  e  consequente  repercussão 
em benefícios:  

Art.  195.  A  seguridade  social  será  financiada  por  toda  a 
sociedade,  de  forma  direta  e  indireta,  nos  termos  da  lei, 
mediante  recursos  provenientes  dos  orçamentos  da União,  dos 
Estados,  do Distrito Federal  e  dos Municípios,  e  das  seguintes 
contribuições sociais:  

I ­ do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada 
na forma da lei, incidentes sobre:  

a) a  folha de  salários  e demais  rendimentos do  trabalho pagos 
ou  creditados,  a  qualquer  título,  à  pessoa  física  que  lhe  preste 
serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

(...)  

Art.  201. A  previdência  social  será  organizada  sob a  forma de 
regime geral,  de  caráter  contributivo  e  de  filiação  obrigatória, 
observados  critérios  que  preservem  o  equilíbrio  financeiro  e 
atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:  

(...)  

§  11.  Os  ganhos  habituais  do  empregado,  a  qualquer  título, 
serão  incorporados  ao  salário  para  efeito  de  contribuição 
previdenciária  e  consequente  repercussão  em  benefícios,  nos 
casos e na forma da lei.  

7. Do dispositivo legal citado acima depreende­se que a definição de salário­
de­contribuição incorpora os quesitos da habitualidade e da retributividade. Desta forma, se o 
fim proposto pelo cartão premiação é retribuir o trabalho em função do atingimento de metas, 
podemos então concluir que os quesitos acima elencados devem ser abarcados pelo conceito do 
ganho habitual previsto na legislação previdenciária.  

8. Assim, a destinação  final dos valores  recebidos por  intermédio do cartão 
premiação está vinculada ao conceito de salário­de­contribuição trazido pela Lei n.º 8.212/91 e 
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pela própria Constituição Federal, dessa  forma,  as contribuições  advindas de  tais cartões  são 
devidas conforme a legislação previdenciária acima colacionada.  

9. E da análise dos autos,  tenho como certo que os valores pagos na  forma 
descrita, qual seja, por cartão premiação, fazem parte da base de cálculo da contribuição social 
previdenciária, pois se relacionam à remuneração concedida aos segurados em decorrência do 
trabalho prestado.  

10. Além disso, os argumentos trazidos pelo contribuinte não são suficientes 
para demonstrar a natureza indenizatória ou compensatória dos valores pagos. Cumpre ressaltar 
que  o  fato  de  os  pagamentos  terem  sido  realizados  por  empresa  interposta  não  retira  a 
responsabilidade pelo tributo da empresa, ora recorrente.  

11.  Importante  frisa,  ainda,  que  a  matéria  objeto  deste  processo  já  foi 
analisada por este Colegiado, resultado diversos acórdãos no sentido de validar a cobrança do 
tributo sobre os valores pagos a título de incentivo (incentive house), verbis:  

“EMENTA:  PREVIDENCIÁRIO.  CUSTEIO.  AUTO  DE 
INFRAÇÃO. FALTA DE  INFORMAÇÃO EM GFIP.  SALÁRIO 
INDIRETO. PRÊMIO INCENTIVO. MULTA.  

A  falta  de  informação  em GFIP  do  total  da  remuneração  dos 
segurados  empregados  acarreta  a  lavratura  de  Auto  de 
Infração, com multa punitiva nos  termos do art. 284,  inciso II, 
do Regulamento da Previdência Social. Verbas pagas através de 
cartões de premiações  integram o salário de contribuição, art. 
28 da Lei n. 8.212/91 e devem constar de GFIP.  

Recurso  Voluntário  Negado.”  (Recurso  149.730,  de  minha 
relatoria)  

“PREVIDENCIÁRIO ­CUSTEIO­AUTO DE INFRAÇÃO ­ NÃO 
ARRECADAR,  MEDIANTE  DESCONTO  DAS 
REMUNERAÇÕES, AS CONTRIBUIÇÕES DOS SEGURADOS 
SALÁRIO INDIRETO ­ PRÊMIO INCENTIVO ­ MULTA – CO­
RESPONSÁVEIS  

A  empresa  é  obrigada  a  arrecadar,  mediante  desconto  das 
remunerações,  as  contribuições  dos  segurados  empregados  e 
trabalhadores  avulsos  e  do  contribuinte  individual  a  seu 
serviço.  [...]  Verbas  pagas  através  de  cartões  de  premiações 
"Incentive House" integram o salário de contribuição, art.28 da 
Lei n. 8.212/91 e devem se prestar ao desconto da contribuição 
previdenciária devida, relativa a parte do segurado. [...]  

Recurso negado.” (Recurso 141267 de relatoria da Conselheira 
Liege Lacroix Thomasi) (g.n.)  
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12.  Com  base  nos  termos  expostos,  entendo  que  o  lançamento  fiscal  deve 
persistir, tendo em vista que foi realizado dentro do que determina a legislação previdenciária, 
notadamente o disposto no art. 22, I, da Lei n.º 8.212/91.  

13. No presente caso, o  repasse de valores aos  funcionários da empresa por 
intermédio de cartões premiação são destinados a retribuir o trabalho, posto que são pagos de 
acordo  com  critérios  preestabelecidos,  em  função  do  atingimento  de  metas,  de  sorte  que 
constituem manifestas remunerações  e, por conseguinte,  salário de contribuição, nos  termos 
da legislação aludida, não havendo que se falar em reforma do débito lançado.  

(assinado digitalmente) 

Damião Cordeiro de Moraes 
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